
EDITAL R. Nº 63/2019

DISCIPLINAS NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
PERÍODO ESPECIAL

O Reitor em exercício da Universidade de Fortaleza, no uso das atribuições estatutárias
e regimentais que lhe são conferidas, comunica aos alunos interessados que, no mês de janeiro de
2020  (período  especial),  haverá  oferta  das  seguintes  disciplinas  na  modalidade  de  Educação  a
Distância – EAD:

H300 – Metodologia do Trabalho Científico (4.00 créditos – 72h) 
J524 – Deontologia Jurídica (2.00 créditos – 36h)
T227 – Educação Ambiental (4.00 créditos – 72h)

1. DAS CONDIÇÕES
1.1 O aluno deve possuir o(s) pré-requisitos(s) da disciplina que deseja cursar, quando exigido(s).

1.2 O aluno poderá escolher até 02 (duas) disciplinas na modalidade de Educação a Distância.

2. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO
As inscrições ocorrerão no período de 11 a 26 de dezembro de 2019, através do  Unifor online, no
menu: matrícula, opção: matrícula especial.

3. DO INVESTIMENTO
3.1 O investimento será pago por boleto bancário  único,  devendo ser  impresso no momento da
matrícula especial.

3.2  Os  alunos  do  regime  de  crédito  pagarão  o  valor  referente  a  quantidade  de  créditos  da(s)
disciplina(s), multiplicado pelo valor do crédito do curso o qual o aluno está vinculado.

3.3 Os alunos do regime seriado pagarão o valor  referente a hora/aula do curso/habilitação que
oferece a disciplina, multiplicado pela carga horária da(s) disciplina(s).

4. DA CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA
Para confirmar a matrícula, o aluno deverá efetuar o pagamento do boleto bancário correspondente,
até o dia 26 de dezembro de 2019, caso contrário, a inscrição fica automaticamente cancelada.
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5. DO CALENDÁRIO LETIVO
5.1 Período de aula: 02 de janeiro a 10 de fevereiro de 2020.

5.2 Avaliações 1ª AV: período de 02 a 15 de janeiro de 2020.

5.3 Avaliações 2ª AV: período de 16 a 29 de janeiro de 2020.

5.4 Avaliações 3ª AV: 10 de fevereiro de 2020.

5.5 Lançamento das notas e frequência da disciplina:  12 de fevereiro de 2020.

6.  A  oferta  de  vagas  para  uma disciplina  poderá  ser  cancelada,  a  critério  da  Universidade de
Fortaleza, em função de demanda insuficiente de alunos para abertura de turma.

Fortaleza, 10 de dezembro de 2019.

Randal Martins Pompeu 
Reitor em exercício
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